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PORTARIA Nº 245, de 28 de Novembro de 2025 

 
Concede 4º Avanço Trienal para a servidora Ivanete Lorenz Massotti. 

 
 

O Prefeito Municipal de Imigrante no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o estabelecido 
pela Lei Municipal nº 1.994/2014: 

 

 

R  E  S  O  L  V  E: 

 

CONCEDER à Servente IVANETE LORENZ MASSOTTI, matrícula nº 244, uma gratificação de mais 5% (cinco 

por cento) sobre o vencimento básico do QGEx 01 referente ao 4º Avanço Trienal, relativo ao período compreendido 

entre 28/11/2022 e 27/11/2025, a contar da competência Novembro de 2025. 

 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, 28 de Novembro de 2025. 

 

 
 
 
 
 
 
 

GERMANO STEVENS 
Prefeito Municipal 
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